
~ . ~4/o~- oq.O'i.O~ -\)~
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Albuquerque, 1488 -Telefax (44) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J.79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORIAPARLAMENTARPMDB

INDICACÃO
PODERLESlat..Al~ 1:iI~bAh4~ MgURAQ 379/08

ProtocoloNQ~
CampoMOUrão::.w~C~

t'Ru IúCúLl~lA.

---

o Vereadorque a presentesubscreve,nos termos do inciso I, § 1°, do art.

128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expedienteao

EXCELENTíSSIMO NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, para que,

através da Secretaria competente, seja providenciada pavimentação asfáltica da Rua

Curió - Jd. Gutierrez.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando o pedido de inúmeros

moradoresinclusiveos que assinaramo abaixo-assinadoora anexado

Pededeferimento. ~

SALA DAS SESSÕES, em 18 de agosto de 2008.

Isaw

DR. ERAlDO TEODORO DE OLl
Vereador PMDB
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ASSOCIAÇÃODE MORADORES II

PARQUE DO LAGO !
Rua São Paulo 454 -c::=>-..~<;-. <::::}...c- I

ICNPJ:003.729:163/0001-06S?~~c- - ~.A.QV\~t4?I~
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Campo Mourão, 20 de Junho de 2008

AO OAA~
ABAIXO ASSINADO

Nós moradores da Rua Curió, Jardim Gutierrez, abaixo assinamos a solicitação de
asfaltamento desta Rua, ara melhoria da "Qualidade de Vida",

NOME COMPLETO DOCUMENTO ASSINATURA

1. .
~
2.

3.

4.
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- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outfr"considetada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) G.ONFORME DOCUMENTO
ANEXO. '

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a propOSlçaofere o artigo 151, § 2°, inclso I, do R. 1.,pOISnao está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° .....
(em anexo) - arf. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I

(-I- A Pf')PíJSICÃO TEM C)NTEÚDO QUE FOI OBJEP-, DE II\IDICAt;.J.\COU PEJUERIMENTO
rt': 'A[.OS flJr ~ "LTIMOS ~o(J( :::NT: E 0ITEi"T;' r..." ~ JPI,.. AI.r j, Ar" :; .,

II'U I~() 11 MLiNEA "E". DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

Campo Mourão 2.t; de Agosto de 2008.

~ ~ ~...............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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993/2008 - 06/05 - REQUERIMENTO - Maria Aparecida Tureck Diniz -
EXECUTIVO MUNICIPAL - INFORMAR SOBRE QUANDO SERÁ ASFALTADA A
RUA CURIÓ NO JARDIM GUTIERREZ. REITERANDO O REQUERIMENTO
PROTOCOLADO SOB N° 1511 DE 08/08/2005.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua FrancIsco Albuquerqu§~88 - Telefax (44) 3523-23.30 - CEP 87302.220 Cx Postal 450
C NPJ 79.869.772/0001-1

~qil.leQlslativomunlcll!a1.@s@rt. cpm. br -' - - I/'f'!!'f'/&amaracm.com.br
\~St's"tria .'lIridk~1

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER

()(> Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

}6 O~ /2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ..

OCORRÊNCIAS:

.. .. ...... .. ..........

) Preenchidos os requisitos de constituciondlidade e legalidade.

) Verificação de Prejudlcial,dade.

) Vício de competência da matéria Competência do (a) ..

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:...

) Inorgânico por ferir: .. . .

) Ilegal por ferir: ..

) Possível corrigir ilegatidade/inconstitlictonalidade através de emendas

) Necessário corrigir nos seguintes pontos .. . 0.0

............... .. ..........

) Necessário estudo aprofundado pelfl Assessona Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: . . . ... ... . . .. . ....

... ... .. .. ... ........ .........

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do R.I., frente ao disposto no art. .. ... da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. . ...do PPA.

Parecer prolatado em ~~ !O~ /2008.

{Xl favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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